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ASSUNTO: Requerimento n.º 427/XII – “Informações adicionais relativos ao processo de 

requalificação do Miradouro da Lagoa do Fogo”, apresentado pelo Senhor Deputado 

Nuno Barata, da Representação Parlamentar da IL 

 

 

Conforme solicitado pela Representação Parlamentar da Iniciativa Liberal remete-se o projeto 

de execução relativo ao processo de requalificação do Miradouro da Lagoa do Fogo. 

No projeto de execução em causa encontram-se todas as peças desenhadas e escritas, 

nomeadamente a memória descritiva do projeto, na qual constam os diversos materiais a utilizar 

em todas as vertentes da empreitada (edifício, passadiço e miradouro). 

Relativamente à reunião do Conselho Regional do Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 

dos Açores onde o projeto foi apresentado, a mesma realizou-se a 20 de julho de 2021, conforme 

ponto n.º 13 da agenda. 

Por último, informa-se que a descrição detalhada do projeto se encontra na respetiva memória 

descritiva, sendo que na mesma pode ler-se o seguinte: «Sobre o atual miradouro, a solução 

apresentada propõe uma requalificação generalizada projectada em 3 diferentes plataformas, 

desniveladas entre si, por forma a minimizar as alterações na topografia do terreno e 

simultaneamente criar novos espaços de contemplação/observação sobre a lagoa e paisagem 

envolvente. Estas plataformas estão projectadas de forma articulada com o sistema de rampas 

de acesso ao miradouro, proporcionando uma maior dispersão dos visitantes e no nível 

intermédio está previsto um ponto de acesso ao trilho, constituído por um pórtico munido por 

um sistema de controlo de acesso.». 
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Com efeito, o que se pretende com a requalificação do miradouro da Lagoa do Fogo é controlar 

o acesso ao interior da caldeira, permitindo limitar a respetiva capacidade de carga daquele 

local e criar condições de segurança e conforto para os visitantes. 

Nessa medida, o acesso ao interior da caldeira implica, obrigatoriamente, a passagem pelo 

interior do edifício projetado, onde será recolhida a autorização/permissão de acesso ao trilho, 

através pórtico de controlo instalado no miradouro, desde que o limite de capacidade de carga 

determinado para o local não tenha sido atingido. 

 
 

 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 

 

O Secretário Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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